
DECRETO DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 
DOE Nº 35.154, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 – EDIÇÃO EXTRA 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
Considerando a necessidade de cumprimento do Acordo Extrajudicial, homologado em 
processo judicial nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0803468-
06.2022.8.14.0000, impetrado por WESLEY MAX DA SILVA NOBREGA, em desfavor do 
Estado do Pará; 
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/872326, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da Constituição Estadual, combinado com 
o art. 6º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, WESLEY MAX DA 
SILVA NOBREGA, para exercer o cargo de Investigador de Polícia Civil, com lotação na 
Polícia Civil do Estado do Pará (PCPA). 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado 


